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PORTARIA N° 19.713/2017

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando 098/2017 da 
Secretaria de Meio Ambiente na qual relata que o servidor, Sr. Domingos 

Sávio da Silva, matrícula: 4586, negou-se a conduzir o veículo oficial na 
data de 13 de fevereiro de 2017, para levar o Secretário a uma reunião, 
onde enfatizou que não esta satisfeito naquela Secretaria, que não se sente 
motorista, bem como, ter provas concretas de exclusão de sua função.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a 
Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
ser\'idores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese. 

revelam a prática de conduta vedada prevista no ‘V/r/. 199 - São deveres do 

servidor(a) além dos que lhe cahem em virtude do desempenho de seu 
cargo e dos que decorrem, em geral, de sua condição de servidor(a) 
público e seus incisos "II - cumprir as determinações superiores, 

representando, imediatamente e por escrito, quando forem 
manifestamente ilegais e constituir abuso de poder1"; ‘7 // - executar os






